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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
    

CHAMADA PÚBLICA 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE 

PROJETOS ARTÍSTICOS 
 

A Secretaria de Cultura de Suzano, considerando 

a PANDEMIA-COVID-19 e seus impactos na 

economia, em especial no setor cultural, e com 

base nos Decretos Municipais 9.500, 9.504 e 

9.515/2020, torna público a inscrição e 

classificação de projetos artísticos para aplicação 

do Inciso III da Lei Federal 14.017/2020, Lei Aldir 

Blanc. 

 

1. Serão classificados artistas/grupos artísticos, 

representados juridicamente por pessoa jurídica 

com ou sem fins lucrativos, de todas as áreas 

artísticas para participação da Mostra de Dança e 

Teatro, Festival de Literatura e Cultura Urbana, 

Festival Mix e Festival de Música, realizados com 

recursos e nos termos da Lei Federal 

14.017/2020 – Lei Aldir Blanc. 

 

2. As inscrições dos interessados devem ser feita 

exclusivamente, de 19 a 31 de outubro de 2020, 

pelo link: http://bit.ly/projetosculturaissuzano. 

 

3. Para a inscrição será obrigatório que o 

proponente seja pessoa jurídica, com sede em 

Suzano e no grupo de grupos estes deverão 

comprovar vínculo artístico com a cidade. 

 

4. Serão classificados projetos para posterior 

contratação para atender à demanda abaixa 

especificada: 

Descrição das modalidades 

Q

u

a

nt

. 

Cachê

/projet

o (R$) 

Apresentação de Bandas 

Musicais no formato DRIVE IN 

0

8 

8.000,

00 

Apresentação de grupo musical 

para show gravado em estúdio 

1

0 

1.200,

00 

Apresentação de espetáculo não 

inédito de Teatro (monólogos, 

duos, trios) 

0

4 

4.000,

00 

Apresentação de espetáculo não 

inédito de Teatro (grupos) 

0

6 

8.000,

00 

Apresentação de Espetáculo não 

inédito de Dança (solos, duos, 

0

4 

4.000,

00 

trios) 

Apresentação de Espetáculo não 

inédito de Dança (grupos) 

0

6 

8.000,

00 

Aquisição de kits de obras 

literárias e workshops de 

escritores 

1

5 

5.000,

00 

Contratação de 

grafiteiros/artistas plásticos para 

realização de painel de 1.000 

metros, incluso material e mão de 

obra 

2

0 

2.500,

00 

Espetáculos de cultura 

popular/LGBTQIA+, Arte Circense, 

Cultura GEEK - grupos 

0

8 

4.000,

00 

Espetáculos de cultura 

popular/LGBTQIA+, Arte Circense, 

Cultura GEEK – solo/dupla 

1

6 

2.000,

00 

Apresentações poket de artistas 

de linguagens diversas 

7

0 

600,0

0 

Espetáculos multilinguagens 2

0 

1.400,

00 

 

5. Os eventos serão realizados em datas e locais 

a serem acordados com a Secretaria Municipal de 

Cultura de Suzano. 

 

6. Os eventos aqui discriminados serão 

executados por OSC contratada exclusivamente 

para este fim, aqui denominada CONTRATADA, 

sendo que cachês, infraestrutura, divulgação e 

produção serão obrigações das mesmas. 

 

7. A Secretaria Municipal de Cultura disponibiliza-

rá espaços públicos para a execução dos eventos.  

 

8.  Os eventos deverão atender às normas de segu-

rança sanitária. 

 

9. Todos os eventos serão registrados e transmitidos 

pelas redes sociais e o produto digital fará parte do 

acervo da SMC. 

 

10. Os proponentes contemplados pelo inciso III da Lei 

Aldir Blanc na esfera estadual ou em outros municípios 

não poderão ser contemplados neste chamamento 

público. 

 

11. A Contratada poderá requerer documentos 

complementares para a contratação e efetivo paga-

mento dos grupos e artistas selecionados. 

 

12. Poderão incidir impostos e taxas sobre o valor dos 

cachês, dentro do estabelecido em lei. 

 

13. Dos critérios de habilitação e classificação 

 

13.1. O atendimento à documentação requerida 

no formulário de inscrição será elemento 

habilitação. 

 

13.2 A pontuação será resultado da soma dos 

pontos obtidos conforme abaixo especifico e será 

de caráter classificatório: 

 

a) Excelência artística, pontuação de 0 a 10 

b) Clareza da proposta, pontuação de 0 a 10 

c) Análise de portifólio comprovando efetiva 

atuação na área, pontuação de 0 a 10 

 

 

13.3 Será utilizado como critério de desempate a 

maior nota obtida no inciso “a”, posteriormente 

“b” e “c” sucessivamente. 

 

14. Calendário 

Inscrições – de 19 a 31 de outubro 

Publicação dos resultados – até 07 de novembro 

Recepção de recursos – até 05 dias úteis após a 

publicação dos resultados 

Publicação da análise dos recursos e resultado 

final – até 05 dias após o fim do prazo de 

recepção dos recursos.  

 

 

15. Comissão de Seleção 

A Secretaria de Cultura irá criar Comissão de 

Seleção Artística para selecionar e classificar os 

inscritos. 

 

16. A simples inscrição e classificação não obriga 

a Prefeitura de Suzano a contratar ou ressarcir 

sob qualquer forma os proponentes inscritos. 

 

17. A Secretaria de Cultura poderá emitir Portaria 

visando complementar para a plena execução da 

Lei 14.017/2020 em Suzano. 

 

18. Esta Chamada Pública pode ser anulada no 

todo ou em partes, por iniciativa exclusiva da 

Administração Municipal. 

 

19. Informações podem ser requeridas pelo email 

cultura@suzano.sp.gov.br ou pessoalmente junto 

à Secretaria Municipal de Cultura, sito à Rua 

Benjamin Constant, 682 – Centro – Suzano. 

 

Geraldo Garippo- Secretário de Cultura de Suzano 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 095/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE 

RÁPIDO PARA COVID-19. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa WF 

MEDICAL COMERCIAL CIENCIA E TECNOLOGIA 

LTDA com o valor de R$ 99.000,00 (Noventa e 

http://bit.ly/projetosculturaissuzano
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nove mil reais) para o LOTE 01, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário Municipal 

de Saúde - Interino. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 006/2020 – SERVIÇO DE REFORMA 

NA UBS DO BAIRRO CIDADE BOA VISTA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde HOMOLOGOU a classificação proferida e 

ADJUDICOU o objeto da presente TOMADA DE 

PREÇOS à empresa FORT SERVICE COMPANY & 

CONSTRUTORA EIRELI EPP, com o valor global de 

R$ 402.829,36 (Quatrocentos e dois mil, oitocen-

tos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos). 

MAURO RODRIGUES VAZ – Secretário Municipal 

de Saúde - Interino.  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 005/2020 – OBRA DE PASSEIO NA 

RUA GETÚLIO MOREIRA DE SOUZA E WALDEMAR 

AUGUSTO E CONTENÇÃO DE ADEQUAÇÃO A 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO JARDIM CASA 

BRANCA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS à empresa FORT 

SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI EPP, 

com o valor global de R$ 483.222,62 (Quatrocen-

tos e oitenta e três mil, duzentos e vinte e dois 

reais e sessenta e dois centavos). 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2020 – PAVIMENTAÇÃO NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO - TRECHO I E II. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS à empresa RENOV 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 

valor global de R$ 1.889.488,00 (Um milhão, 

oitocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais). 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 008/2020 – PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NA RUA ANTÔNIO RENZI PRIMO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS à empresa 

COMDARPE CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 

LTDA, com o valor global de R$ 456.424,73 

(Quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocen-

tos e vinte e quatro reais e setenta e três centa-

vos). 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

 

 


